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ESTADO DE MATO~OROSSO 

LEI lia 944, de 15 de dezembro de 1 956. 

concede a pens~o especial de 
~~ 2 000,00, mensais, a D. Nt:LCIA M.Q 
REIRA Dll CARVALHO • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Eotado decr~ 
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo la - Fica concedida à D.lmLCIA MOREIRA DE CARVA 
LHO, viuva do ex-servidor do Estado, Bacharel Jaime Joaquim de 
Carvalho, a pensão especial de C; 2 000,00 (DOis mil cruzeiros) , 
mensais, destinada a sua manutenção. 

Artigo 2a - A despesa decorrente da execução da prese~ , 
te Le1, correra pela verba - Peasionistas do B~. tado - supleme~ , 
tada se necessario. 

Artigo 3D - Bsta lei cntra;oá om vigor na data de 
.. publicação; reVOGadas as disposic;õC3 eu contrário • 

sua 

palácio àle~castro, em Cuiabá, 15 de dezenbro de 1 956, 
l35a da Independência -e 68a da República. 
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